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LEI Nº 15.446 DE 09 DE SETEMBRO DE 2011  
 (PROJETO DE LEI Nº 252/10)  
(VEREADOR AURÉLIO MIGUEL - PR)  
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para nela incluir a Semana de 
Conscientização sobre a Importância da Reciclagem de Óleos e Gorduras, de 
Origem Animal ou Vegetal e Uso Culinário, a ser comemorada anualmente na 
primeira semana de março, e dá outras providências.  
José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, promulga a seguinte lei:  
Art. 1º Acresce inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a 
seguinte redação:  
“primeira semana de março: a Semana de Conscientização sobre a Importância da 
Reciclagem de Óleos e Gorduras, de Origem Animal ou Vegetal e Uso Culinário, 
tendo por objetivo estimular o Poder Público e a sociedade civil a realizarem 
campanhas educativas sobre o descarte, a destinação e a reciclagem desse tipo de 
óleo, evitando-se, especialmente, seu despejo diretamente na rede de esgoto.” 
(NR)  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Câmara Municipal de São Paulo, 12 de setembro de 2011.  
O Presidente, José Police Neto  
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 
12 de setembro de 2011.  
A Secretária Geral Parlamentar, Adela Duarte Alvarez  
 


